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1, OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (merenda escolar) para as Escolas
Municipais de Educação lnÍantil e Ensino Fundamental do Município de Tio Hugoi RS,
para o ano letivo de 2023.

2. DETALHAMENTO DO OBJETO:

2.1. PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS: Conforme Especificaçóes no Anexo I -
ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO

2.2. ESCOLAS:

- EMEI - Arlindo Kerber;
- EMMF - Antonio Parreiras;
- EMEF - Casemiro de Abreu;
- EMEF - Laurentino Machado;
- EMEF - Frei Clemente.

2.3. PRAZOS: A licitante vencedora se obriga a fornecer a merenda escolar conforme
solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, não perecíveis quinzenalmente

conforme a necessidade, até o final do ano letivo de 2023 ou
enquanto perdurar a quantidade licitada.
Os produtos Perecíveis deverão ser entreques semanalmente. conforme as
ouantidades e os produtos solicitados oela Nutricionista, sendo que a carne
bovina entregue para flns de qualidade ê procêdência do produto deverá
acompanhar (cópia da Nota Fiscal) de compra, não podendo ultrapassar 7 dias,
entre compra e entrega, dentro das noÍrnas da fiscalização da vigilância
sanitária e de acordo com as especificaçôes do edital. Os Produtos oereciveis
deverão ser entregues todas as seoundas-feiras. das 8:0Oh às 16:(Nh.
impreterivelmente nesta data na Secretaria de Educacão, cito Rua Paraná. s/no.
Tio Huoo-RS. conforme solicitação da Nutricionista.

2.4. DO TRANSPORTE: Os produtos Perecíveis, que exigem de refrigeração,
deverão vir acondicionados durantê o transporte até o local de entrega, em

veículo próprio para o transpoÉe destes alimentos, tipo, "baú refrigerado" com
controle de temperatura, nos termos da Iegislação vigente ANVISA.
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Os produtos Perecíveis deverão vir pesados e etiquetados, para melhor aferição pela
Secretaria de Educação.

3. JUSTIFICATIVA: Justifica-se a realização de processo de licitação para
contratação de empresa para o fomecimento de gêneros alimentícios (merenda
escolar) para as Escolas Municipais de Educação lnfantil e Ensino Fundamental,
visando suprir as necessidades nutricionais dos alunos, proporcionado uma
alimentação de qualidade e adequada.

4. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 28í.181,90 (duzentos e oitenta e um mil, cento
e oitenta e um reais e noventacentavos)

5. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da
entrega da Nota Fiscal/Fatura. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA
informe o valor de retenção do IRRF da prestação de serviços realizadas para o
Município de Tio Hugo-RS, conforme disposto na tN RFB no 1.23412012 a fim de
viabilizar o cumprimento do Decreto Municipal n" 132412022 de 07 de Outubro de
2022"

OBS: Os recursos para compra dos gêneros alimentícios serão retirados dos
Recursos da União, complementados por recursos próprios.

6. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE.
6.1São obrigações da Contratante:
6.1 .1 Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Edital ê seus anexos;
6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitaçáo e recebimento deÍinitivo;
6. í .3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeúeições, falhas ou
irregularidades veriÍicadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corigido;
6.1.4 Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;
6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.2 A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA.
7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
dêconêntes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.'1.1 Efetuar a entrega do objeto êm perfêitas condições, conforme especificações,
pÍazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
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pro@dência e prazo de validade;
7.í.2 Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
19e0);
7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
7.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antêcede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
7.1 .5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitaçâo;
7.1.6 lndicar preposto para representáJa durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DA ALTERAçÃO SUBJETIVA.
9.1 E admissível a Íusão, cisáo ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sêjam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO.
í0.1 Nos termos do arl.67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
oconências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
Í0.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.
10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquídação da despesa, como, por
exemplo, obrigação Íinanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
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10.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.6.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

íí. _ DO REEQUILIBRIO ECONÔMINCO-FINANCEIRO

11.1 Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso ll, alínea "d" da Lei no
8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela
contratada, desde que documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio
contratual, este no caso de majoração ou minoração no preço dos combustíveis
praticados nas distribuidoras, devidamente autorizada pelo Governo Federal.

12. DAS SANçÕES ADMTNISTRATTVAS.
12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a
Contratada que:

í2.1.1 lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

12.1 .2 Enselar o retardamento da execução do objeto;
12.1 .3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;
12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
'Í2.1.5 Cometer fraude fiscal;

'12.2 Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTMTADA as seguintes sanções:

12.2.1 Adverlência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços
objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por
cento), conforme determina o art. No 86, da Lei No 8666/93;

12.2.3 Multa compensatória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.2.4 Ém caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

12.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da
PreÍeitura Municipal de Tio Hugo/RS, pelo prazo de até cinco anos;

12.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subitem também e aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 12.1 deste Termo de Referência.
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12.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilítação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

í2.3 As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderáo ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
12.4Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:

12.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitaÇão;

12.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
12.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serâo deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

12.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de í5 (QUINZE) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
12.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
12.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administraçâo, observado o princÍpio da proporcionalidade.
12.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei no'12.846, de ío de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo admínistrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão sêr remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
12.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 20í3, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
12.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administraüvos especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
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Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo
jurÍdica, com ou sem a participação de agente público.
12.12 As penalidades serâo obrigatoriamente publicadas
lmprensa do Município.

í4. Dos REcuRsos onçaueurÁRros
14.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2022, na
classificação abaixo:

Órgão: 04 Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e Lazer

Programa: 00101 Educando com Qualidade

Atividade: 2011 MERENDA ESCOLAR

Rubrica: 339030000000 Material de Consumo

Programa: 00110 Crescendo com Educação

Atividade: 201í MERENDA ESCOLAR

Rubrica: 339030000000 Material de Consumo

cometido por pessoa

nos órgão Oficial de


